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O Senado aprovou, na noite de 
terça-feira, o Projeto de Lei (PL) 
3.741/121, cujo conteúdo estabele-
ce diretrizes e prazos para a adoção 
de um novo padrão contábil no 
País. Trata-se do IFRS_ (Internatio-
nal Financial Reporiiitraridards), 
formato internacional já utilizado 
pelas companhias de mais de cem 
países ao redor do mundo. 

O PL estava no legislativo des-
de o ano 2000. Em 2007, entretan-
to, após ser aprovado pela Câma-
ra Federal, tramitou rapidamente 
pelo Senado. Lá foi aprovado pela 
Comissão de Assuntos Econômi-
cos (CAE) e pelo Plenário. Agora, 
o documento será encaminhado 
à Casa Civil, de onde seguirá para 
a sanção presidencial. Seu con-
teúdo terá validade um ano de-
pois de assinado. 

A nova regulação dá suporte 
legal à Instrução Normativa 457, 
editada pela Comissão de Valores 
Mobiliárias (CVM) neste ano. O 
documento estabelece que as 
companhias brasileiras de capital 

,.....aberto terão de preparar demon- 

trações contábeis consolidadas 
em IFRS para o exercício social de 
2010 com instrumentos que pos-
sibilitem um comparativo em re-
lação ao ano anterior. 

Segundo a CVM, a aplicação 
da nova legislação será positiva 
para as empresas brasileiras que 
queiram listar-se no exterior. "A 
padronização faz com que as 
companhias do País que queiram 
captar nas Bolsas européias e nor-
te-americana preparem apenas 
uma formatação contábil", expli-
ca o superintendente de normas, 
contabilidade e auditoria da 
CVM, Antonio Carlos Santana. 
Recentemente, a SEC, órgão regu-
lador do mercado de capitais dos 
Estados Unidos, mudou suas re-
gras. lmpresas de outros países 
que quisessem acessar as Bolsas 
do país teriam de adequar sua 
contabilidade às normas locais. 
Isso foi alterado. Agora, basta a es-
sas companhias apresentar os nú-
meros em IFRS. "Será muito im-
portante para o .  Brasil, no mo-
mento em que antecede o grau de 
investimento, ter maiores oportu-
nidade de captação no exterior",  

estima Fábio Cajazeira, sócio dá 
PricewaterhouseCoopers. 

Companhias fechadas 
A nova legislação obriga as so-

ciedades limitadas de grande porte 
a adotarem as mesmas regras das 
sociedades por ações (lei 6.404). _ 
São qualificadas dessa maneira 
empresas cujos ativos superem R$, 
240 milhões ou cuja receita bruta 
anual alcance mais de R$ 300 mi-
lhões. Essas companhias também 
terão de submeter-se à fiscalizaçãj 
de uma auditoria independente: 
procedimento comum às empre' 
sas de capital aberto. "Elas passa-
rão a estar habilitadas para abrir o 
capital com mais facilidade, já que 
estarão operando de forma idênti-
ca às empresas listadas em Bolsa", 
afirma Cajazeira. 

Outro ponto de destaque do 
projeto aprovado estabelece a sei-
gregação dos dados tributários e 
fiscais das empresas ."Para ade-
quar-se ao IFRS, muitas empresas 
acabavam elaborando balanços 
que não refletiam exatamente 
sua operação", diz Marco Aurélio 
Fushida, do Ibracon. 


